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PARECER N° 23/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 96 de 2022, de iniciativa do Vereador 

Pedro Ferreira de Lima, que Dispõe sobre a 

ampliação da divulgação do método contraceptivo DIU 

(Dispositivo Intrauterino) e dá outras providências. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 96 de 

2022, de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, que Dispõe sobre a 

ampliação da divulgação do método contraceptivo DIU (Dispositivo Intrauterino) e dá 

outras providências. 

Justifica nobre vereador que: 

“A propositura vem com o objetivo de conscientizar a população feminina 

sobre um método contraceptivo ofertado gratuitamente pelo Sistema Único de 

Saúde, com finalidade de diminuir a gestação não planejada. A Legislação Federal 

que rege sobre o planejamento familiar é a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 

que define o conjunto de ações que garantem os direitos iguais de constituição, 

limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.” 

Justifica ainda que: 

“O Contraceptivo tem duração prolongada, tendo uma economia maior do 

que a de fornecimento de anticoncepcionais em pílula, e uma eficácia maior por não 

depender da ação da mulher em ter um controle sobre a utilização como ocorre na 

pílula. A observação é que muitas mulheres e principalmente as adolescentes não 
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tem o conhecimento sobre os benefícios na saúde e que o método é ofertado 

gratuitamente pelo sistema único de saúde.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 96/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 2 de junho de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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Na reunião realizada no dia 07 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Vagner Chefer e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Saúde eMeio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 23/2022 - CSMA, referente ao Projeto de Lei nº96/2022. Araucária, 07 de junho de 2022.
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